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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

O presente documento tem por objetivo estabelecer diretrizes para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE

ANAJATUBA - MA, de acordo com as especificações técnicas, orçamento de referência e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA:

A presente contratação decorre da necessidade de melhoria da infraestrutura básica

rural dos diversos povoados do município de Anajatuba. Um dos principais problemas

enfrentados pela população que habitam as áreas rurais do município é a falta ou precariedade

do sistema viário, uma vez que a mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos

chuvosos, comprometendo assim, o acesso aos povoados, ao escoamento da produção

agrícola, á saúde, á educação, o que tende a desestimular a fixação da população na zona rural

e provocar o êxodo rural em direção aos centros urbanos.

Dessa forma, a Prefeitura Municipal de Anajatuba ao fazer o investimento para

implantação das recuperações das estradas vicinais do município estará não somente

beneficiando a comunidade no que se refere ao escoamento da produção agrícola, mas também

melhorando as condições de acesso à Saúde e Educação.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO:

3.1. DA APRESENTAÇAO:

O presente Projeto Básico visa subsidiar a Administração na elaboração das

diretrizes que darão ordem e forma CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS,
PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA.

A presente contratação tem por objetivo de proporcionar melhoria na infraestrutura

do município, ofertando assim um ambiente adequado aos moradores e usuários dos serviços

públicos. /

M.Toriíviateus--.-^ -
Enoenheiro Civh

Crea-MA: 111914654-2
3.2. FUNDAMENTO LEGAL:
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A licitação será realizada observando o princípio constitucional  da isonomia, e

objetiva selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na

Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 que institui o Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações Lei 147/2014 e Lei

155/2016.

3.3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas

no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatícío entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

Considerando melhorar e complementar a malha viária da zona rural, propõe-se o

melhoramento das estradas vicinais, com execução de serviços de regularização de subleito e

também de revestimento primário das pistas de rolamento.

A solução ora apresentada, em nosso entendimento, se apresenta como uma

alternativa viável para a questão, uma vez que possibilita, em curto prazo, uma resposta quase

imediata as necessidades da comunidade local em relação à  implantação de obras de

infraestrutura básica dos diversos povoados do município.

5. DO IMPACTO AMBIENTAL:

Por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de melhoramentos (serviços de

regularização do subleito e revestimento primário) em estradas já implantadas, os impactos

ambientais são mínimos ao meio ambiente, onde os mesmos serão amenizados conformes

especificações técnicas para a Reparação de danos físicos ao meio ambiente, item este presente

em planilha orçamentária do referido Projeto Básico.

M. Torres
Engénheiro ClvH

'rEA-MA: 111914654-2

Mateus
6. DA CONTRATACAO:

As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento

de Contrato, conforme minuta constante no Procedimento Administrativo, celebrado entre a
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Prefeitura Municipal de Anajatuba, doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante

adjudicatária, doravante denominada CONTRATADA, que observará os termos da Lei n°

8.666/93, e demais normas pertinentes.

As obrigações do Contratante e da Contratada estão previstas neste Projeto Básico.

7. OBRIGACOES DO CONTRATANTE:

7.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

7.2 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

7.3 - Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos,

especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA à obrigação de executá-los sem

qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.4 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

7.5 - Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos

serviços ora contratados.

7.6 - Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

7.7 - Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

8.1) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los

na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com

0 CONTRATANTE;

8.2) Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as

de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das

despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros,
inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste

CONTRATO.

8.3) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

8.4) Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicast-

estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
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especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e

outras pertinentes ao objeto desta licitação;

8.5) Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não

aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE,

8.6) Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente

habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa

que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do

CONTRATANTE;

8.7) Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se

fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;

8.8) Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em

conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

8.9) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras

e serviços;

8.10) A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma

placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo CONTRATANTE, no

edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA;

8.11) Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a

execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que

possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do

CONTRATANTE;

^ 8.12) Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como
pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a
CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil,  o CONTRATANTE;

8.13) Obter á sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos,

previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes ás obras e

segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das

multas porventura impostas pelas autoridades.

8.14) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

8.15) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE,

relativamente aos serviços contratados;

8.16) Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, quaisquer vícios, defeitos oa

incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terãb'
sua contagem iniciada a partir da notificação da CONTRATADA (e-mail ou ofício), inclusive após

ír->
f,
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0 recebimento definitivo, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de serem

reparados em decorrência da Responsabilidade Técnica da CONTRATADA;

8.17) Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa da prestação dos serviços, o

acompanhamento completo dos trabalhos, fornecendo-lhe todas as informações necessárias

e/ou respostas a quaisquer questionamentos.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMACÕES COMPLEMENTARES:

9.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1.1 A execução dos serviços deverá obedecer ao estabelecido neste Projeto Básico

e seus respectivos anexos.

9.1.2 A definição de tarefas deverá ser delineada de acordo com as instruções

normativas disciplinadoras de execução de serviços e plenamente caracterizados e expressos

no instrumento de contrato.

9.1.3 A CONTRATANTE, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, convocará a
CONTRATADA por meio de Ordem de Serviço (OS), sempre que necessário, para realização

dos serviços. Tais trabalhos deverão ser executados por profissionais qualificados e

especializados.

9.1.4 A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários á perfeita execução contratual, conforme

disposto no Projeto Básico.

9.1.5 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos

relacionados às condições de trabalho exigidos neste Projeto Básico, se observada qualquer

anormalidade no fornecimento poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante

vencedora sujeita as penalidades da Lei.

9.1.6 Os prazos para execução dos serviços serão definidos pela Fiscalização

conforme a quantidade necessária para atendimento da demanda e sua complexidade. O prazo

fixado poderá, mediante solicitação de prorrogação da CONTRATADA de forma estrita e

devidamente justificado e fundamentado, e a exclusivo critério e deferimento da FISCALIZAÇÃO,
ser prorrogado.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL - PESSOA JURÍDICA E PESSOA
FÍSICA.

9.2.

Além da documentação específica prevista em lei, deverão apresentar;

5
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9.2.1) Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

9.2.2) Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física;

9.2.3) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita

mediante cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da

região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a

identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de

^ Cargo e Função.
9.2.4) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO9.3.

9.3.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, a saber: AGENCIA: XXXXX, CONTA

CORRENTE: XXXXXXX, BANCO: XXXXXXX, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta)

dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base

na medição previamente aprovada pela Fiscalização  e de acordo com a liberação dos recursos.

9.3.2 - As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade

^ menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço.

9.3.3 - A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão de Débitos Relativos

a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751,

de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise

e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os

pagamentos relativos ao contrato.

9.3.4 - Caso a Contratada seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato do Simples referente

a última competência.

6
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9.3.5 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.3.6 - A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio

do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo

desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

9.3.7 - Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada no protocolo

para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento.

9.3.8 - Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição da obra,

deverão ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.

9.3.9 - A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta

licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de

2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão

Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

9.3.10 - No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros

descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

9.3.11 - Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTPvATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

9.3.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

. TorriMateus
EM = I X N x VP !iro Civil I

CREA-MA: 111914654-'
El

Onde;
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

9.3.13 - A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

9.3.14 - Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no item 9.3.12, quando o

atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão

concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da

presente licitação.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.4.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos

indicados na Tabela 1, verificado o nexo causai devido á ação ou á omissão da CONTRATADA,

relativamente ás obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções

previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,

conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)

anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.4.2 - Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: í

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e .

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humanaV

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; / /

9.4.

Hateu^ianía M. Torres
Engenheiro Civü

CREA-MA'. 111914654-2
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que

foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

9.4.3 - Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)

sobre o saldo contratual. Para inexecução total,  a multa aplicada será de até 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será

aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

9.4.4 - Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

9.4.5 - Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar

a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

9.4.6 - Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)

dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no

contrato.

9.4.7 - Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas infrações previstas na

Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,

por ocorrência
011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -

por ocorrência
012

íM. TorresMateus 9

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111914654-2
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Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência

3 01

4 01

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
5 02

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

6 02

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -

por ocorrência.

7 02

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos

serviços - por ocorrência.
8 03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
039

Reutilizar material

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
peça ou equipamento sem anuência da

0310

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.
0311

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

0312

0413

ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato

e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
0414

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do

objeto do contrato - por ocorrência.
0515

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
0516

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano

físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.
0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003
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R$ 1.000,004

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

9.4.8 - O somatório de todas as multas aplieadas ao longo da exeeução eontratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este

limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

9.4.9 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com

A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; A sanção de suspensão do direito de licitar e de

contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.“

8.666/93, poderá ser aplicada á CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso

de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

9.4.10 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,

quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem

consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

e) ceerrerem ate capitulado como crime pela Lei n°, 8.666/93, praticado durante o procedimento

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitaçãc ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 13.5 desta cláusula.

9.4.11 - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação

ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderãc ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de muita. \

9.4.12 - O valor da multa, aplicada após o regular processe administrativo, será descontado

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado ao

Jyíaranhão á Contratada.
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9.4.13 - Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir da notificação, através de DAM,

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

9.4.14 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

9.4.15 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

9.5. DO PREÇO

9.5.1 O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos os

itens referentes aos serviços.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES9.6.

9.5.2 - Visando uma melhor adequação dos custos,  e por tratar-se de serviço essencial para a

Administração, o contrato terá vigência de 12 (doze) meses;

9.5.3 - O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo ao contrato,

nos termos do artigo 57, da Lei n“ 8.666/1993.

9.5.4 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado

do contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

SERVIÇO OBJETO DE GARANTIA

9.7.1 - Constitui obrigação do CONTRATANTE, antes da emissão de Ordem de Serviço para

realização dos serviços objeto deste documento, certificar-se que não incide nenhuma garantia

decorrente de serviço anteriormente contratada, nos termos do art. 618 do Código Civil ou

disposição contratual, sendo vedada a autorização para realização de serviço, que, por vicio

construtivo ou descumprimento de norma técnica, constitua obrigação de reparo decorrente do

dever de garantia por parte da empresa contratada anteriormente para sua realização.

9.7.

9.7.2 - Quando esgotadas as medidas administrativas tendentes a execução da garantia de que

trata o item anterior, poderá o CONTRATANTE, autorizar a execução dos serviços pelo contrato A
correspondente, mediante a adoção das providências tendentes ao ressarcimento (;(o município ^
pela empresa responsável pela garantia pós-contratual. \ (yy /

.TorresMateus P
Engenheiro OvH

CREA-MA'. 111914654-2CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO9.8.
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9.8.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos

e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a

realização dos serviços.

9.8.2 - Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela

Administração, para representá-lo.

9.8.3 - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto básico anexo

a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

9.8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

9.8.5 - Na execução das atribuições atinentes á Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar

no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos

termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

9.8.6 - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, alêm do registro no Diário de Obras, o

Fiscal deverá comunicar á Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de

processo de aplicação de penalidade.

9.9 DO RECEBIMENTO

O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

9.9.1 - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até

15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

9.9.2 - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto ás especificações.

9.9.3 - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão

relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o

recebimento definitivo.

9.9.4 - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso

do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado

o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. /

Mateus M. Torres
Engenheiro Civil

CREA-MA:'111914654-2
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9.9.5 - O recebimento, provisório ou definitivo, nâo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade

civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do

contrato.

Anajatuba-MA, 22 de agosto de 2022

/

/
lí

Mstléus Paiva m. i orres
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111914654-2

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RICARDO BREIER

Secretário Municipal de Infreestrutura e Obras Públicas
Acompanhou a Elaboração do Projeto Básico

Decreto n° 026/2022

APROVO o presente Termo de Referência:

JlCUmoouL>
^ LEONARDO MENDES ARAGAOít
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 006/2022

/-
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